
CAMARA MUNICIPAT DE CACHOEIRINHA - PE
Casa Vereatlor Cícero Cintra
"llm novo govemo. UnÍ! nove histiria, Ums nova câmani'

PARÊEETUURÍDIEO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATryO.
PROCESSO LICITATÓRIO N' 010/2CI25,

DISPENSA DE LTCITAÇÀO N" 008/2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DE CACHOETRTNHA. OPINATIVO PELA

APROVAÇÃO DA FASE INIERNA E FASE

EXTERNA.

RETATÓRIO

Submeteu-se ao crivo desca assessoria a aúlbe doe aopectos juídicoe relativoa à

abertura da DISPENSA DE LICITAÇÀO N' 008/2025 cujo obieto é a "O pÍesente Conüaro tem
poÍ obieto Contrataçâo de empresa para prestaçâo dos ceríços de 1 - manutençâo de micros

computadorec, tablets e impressoras, 2 - alimentaçâo da página web da câmara municipal e do
portal da tsân8pârên€iâ, 3 . bem como a inotalaçâo c alimcntâsâo do cisüBmâ de apoio ao
pro€ceco legleladvo (SAPL), parâ ô crcÍeldo fürancelro de 2025, de acordo eoal âs eondlsô€s c
erpecíficaçôes conotantes no Ternp de Reftrência."

\-/ É o que se faz nececsárlo relatar paaeamos a análisê,

FUNDAMENTAçAO

1 - DÁ ANÁtIgE DA 8A§E INTERNA

Rcglstre-sc, de pórdeo que o prcsente pareeer tcm por obfeto êndlÊar a fêce

pl€,paratórla da llelhç&o, vlca&lo verifkar oc êrp€€tos furídleos da udnuta elabaradê, eE1

eoRfornidadc eon o que prc€eitua o ârt, 75, II, da tei 14,133/21,

Preambularmente, é importante rlcãtâear que a prcãente dlspensa rle lleltaçào aerá

nos tcrmos da tet n0 14.133/21, A subndeeào dâs dlopenoas de llcltaç6e0, na tel nc 14,133/2021,
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Casu Vereador Cícero Cintra
"llm n(,y(t govemo, [/ntu roya ,tistriria, lhrttt ttoya eàmoru"

possui amparo, respectivame-nte, em seu artigo 53, §1o, inciso I e ll c/ c o aÍtigo 72, inciso III,
gue e§sim disBoem;

" Att, 53 . Ao final da fase pteparatôriÀ, o processo licitatório xguirá
peÍe e 6rge€ de assesffiramente iurídi€€ da Adminiskaçeor Que
rEali&ará €oRtrolÊ

prévio de legaüdade mediante análioe JurÍdiea da contÍataçâo,

81" = Na claboração do pareeer Jurídico, o órgâo dc aesessoram€nk)

Jurldieo da Adniniatração deverá:
I - apreeier o proee§so lldtatórlo eonfornu erltérlos obledvoo prévios
de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e eompreensÍvel
e de fotma clara e objetiva, com âpreciasâo de todos os elementos
indispensávels à contsatação c com cxpoeição dos pressupootos de
Íato e de direito levados em consideração na análíse juídica."
" Art.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de lnexlglbllldade e de dlspenca d€ Ueltâçâ§, deverá aer lnsEuÍdo
com os seguintes documentos:
III - parecer jurldico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atmdirnento dos requisitos exi$doí'.

NeEse Eentido, a pÍec€nte análiÉe Em a ftnalidade de verifiear a eorúormidEde do

JÍoeedh€xto, eom as dlspoo§ôeo flxadaE nE nova têl tle lieltaçôes, cm cspeelal no que tangc
a posaibilidade legal de contsat4âo dir€tâ dos eerviçoe, tendo por fundamenm o ardgo 75,

lncieo II, da Lel n" 14.133/2021,

Cumpre esclarecer que a presente maniÍestação Umitar-s€-á à dúvida estritarnente
jurldica" in abstrato" , ora proposta e, aos aspectos iuúdicos da matéria, abstendo-se quanto aos

aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras questões nào

ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

A norÍnâ citada acima é fundamental paÍa asscguÍaÍ a corrctâ aplicaçâo do princÍpio
da legalidade, para gue os atos administraHvos nâo contenham estipul,ações que contravenharn
à lei, posto quc, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos ato6 administrâtivos.
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Aseinu faz'sc ncccesáÍio o examc pÍéüo, para quc a Administração nâo s€ sujeite a

violar um prineÍpio de etteib, o gue é severarnente tâo grave samo transgredir uma narma,

Por esce mpÉvo, â eoÍrsdtdçâo Federd cm c€u artigo 37 csüabelcee que, a

Admidstreçâo Pstli€a oboeÍverâ os Prin€lpios da tegalidade, Impesooa[dade, Morúdade,
Publieidade ê Eficiêneia.

Já no que tange à inafaatabilldade do proeedlmento üeitatórío, o incloo XXI do artigo
rêtro menelonâdo assevera que, ressâlvâdôs ôs casôs espeeiÍleadôs na leglslaçàq as obÍâs,

serviços, compras e alimações serão conkatados mediante p,focesso de licitação pública quev assegure igualdade de cond{ões â todos oe conconentes, com cláu!,ulâs que estahleçam
obrigaçôes de pagamenb, manüdas as condiçôes efeüvas da proposta, nos termos da lei, o
qual comcnte permitirá as cxigênciac de qualificaçâo técnica e econômica, indispenoáveis à

garantia do eumprimeato dâs obrigaçôes.

Conforme )ustíficativa âprccertâdê no docum€Rto de formdizaçâo de demanda .

I.)FD, "O prescntc Conüato tcm por objeto eontsataçâo de emprcsa paÍâ pÍestaçâo dos eerviços

r,le 1 - manutençâo tle mleroo eomputadoree, tablets e lmpreeooras, 2 - altmentaçâo da páglna

wcb da eâmera munleipal e do poftel de trensparên€lar 3 " bem eomo a tn6talaçao e dimentaçào
do oletema de apolo eo proeê§oo legiolativo (§APL), pare o er€reíeio finaneei«r de 2025, de

acordo com as condlçôec e especificaçôes constante6 nô Termo de Re'íerência,"

Dcvitlamente instruídg e pr€€css fera remetide â sstâ As€§ssrle Jurídi€e, pere

!, Em§§àB de pareesr e€er€e dâ lcgelidade do pre€ediment& sbi€ãvândB â Êsn*etâ€ãB diietâ
paÍa â pÍcstâçâo doo cervlçoe ora eolicitadsc.

Nccta pcÍapeetiva, csmo prcvigto nâ normâ Bupcrlor, a rcauzaçâo do eertame é a

rêgrê, eontudo, a própria lei de li€itesôes pwê cituáçÕês €m qu€ é mâis ventâiôso pere a
Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do
procedimento licitatório. Assirn, conforme previsão do Artigo 75, inciso II, da Lei 1.4.133/2027

(Nova Lei de Licitações) há a possibi1ida6.4. lsali2ar rlispensa de licitações paÍa contratação

que envolva valores inferiores a R$ 50.00O00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços

e eomprâs:

Art, 75. É dbperuável a ll€-itaçàôr

(,,,)

I ir', 1 , 1 ,
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Crrsu Voreador Cíctro Crrrtru
"llm nowt govemo. lln.a ru»u hislória, lhrw rtot'u citnrunt"

ll - para contratâção que envolva valorcs infcdores a RS 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de oubos serviços e compras;

elom a ctuaüzaçâo dc velorea dada atravéE do Deereto ni' 12,343 de 2024, tal

r118RtâRtE EsrlEêpenil€ e Fâitir dE 1! ds ianeire t1s B0?5 ae squvâ}Ênf§ â W6?,77áÃ9 (scsEcnta

r deis mil §ÊtÊFÊrlÍÊ§ Ê yintÊ Ê FiRÉs rÊâiâ Ê ÉiHgsÊsff, s nsyÊ ÉÊ$láys§l:

Com fundamento na normâ mencionada, os critérios se aplicam no caso em tela,

tendo em üsta que o valor estimado doo oerviços a serem contratados é de RS 36,000,00 (trinta
e seis mil reais), segrrÍrdo Cotação de Preçoa, que teve como fonte de preçoo: contsatoe similâres

v de outros órgãos da adminisbação pítblica, com no mlnimo 3 (Eês) fornecedores, mediante

eolicitação brmd de cotação, nog têrmos do §1o, inc, IV, do art. 23 dal,el14,133/21.
Contudo Recomerrda-se, os prazos. -, .. f -'.- .. da Lei 14.133 /2027.

Nemâ verede, e §€gumds à rÊ€ÊmendâsâÊ €sngdà nâ nsvÂ ki de llekiçeu, ne
sentido de quc os parcceree jurÍdicos devam ecr redigidoe em linguagem simples e

eomprcensÍvel e de fornB €lera e objeüva, eom apreeiaÇão d€ todeã s§ €lemento§

indispenaávcis à eonfratâsão e €om Êxposiçao dor prmeupostos d€ fato e de dircito levarlos
em eonsideraçâo na aúltse lurídica, entendo ser perfeltarnente poseÍvel a conuâtqão dircta
dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na Nova Lei de LicitaçÕes,

desde que observados os requisitoo fixados no ardgo 72, dal,*i n'14,133/21, eenâo vejamoer

Art, 72, O proeesso de €onEeteção dlreta, qu€ eoíilpreêndÊ os eacor

de inedgibiltdade e rle rlispensa rle lldtaçàq deverá ser inshúdo
com o3 seguintes documentos:
I - docurnento de formalizaçâo de demanda e, ce for o ca6o, estudo

téedeo preününar, análise de rieeor, termo de referêneia, projeto

báeleo ou projeto exeeudvo;

II . eetirnadva de deopeoa, que deverá eer calculada na formr
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer iurÍdico e pâreceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem c, âtcndiÍnento doo requisílos exigidos;

lV - dcmonstração da compatibilidade da previoão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

i i tri i i r', | .:,r'r L' I L, , i trr' l!,
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V - comprovação de que o conhatado preenche os requisitos de
habiüAçâo e qualiÍicação mlnima necessáría;

VI - Íazão da escolha do contratado;
VII - fuotifieativa de preço;

VIII - autorizaçâo da autoridade competente.

Oboerva+e que há nos autos do procedimento administrativo: docurnents de
formalizaçâo de demanda, jwtificaüva para ausência do estudo técnrco preliminar e análise de
riÊcos, termo de referência, declaraçâo de compatibiüdade da previeâo orçamentária
devldammte aaoinadoe pelas autoÍidadcs csmpet€ntec,

Destaca-se, afoida, que nos âutos coútam os documentos de formdização de

demanda e termo de referência, contendo os elemcntos ncccseários e eúicienüce, com nlvel de
precisâo adequado, para caracterizar o objeto requisitado.

Nota-sc, ainda, que o valor a scr con8âtado cstá denbo do limite prcviÉto na Nova
Lei, e a realizaçào de procedimenb ücitatôrio eÉpecÍfico oneraria ainda malg os cofres públicos,
haia vista que demandaria a utilizaçâo de pessoas, tempo e mat€rial para sua conclusão.

Nessa linha de inteleeçâo, estaido eonfigurada a regularidade do procedrmento

adotado, eorn cetelo na leglslaçtlo vigentc, cssâ aroereoria opina pela aprovaçâo da faee interna,

2. DA ANÁLISE DA FASE EXTERNA

Quanto a essa fase, destaea*e, inicialmentt, que o Avigo de Dispensa Íoi prblicado

no dia 01/04/2025, tends eomo dâtâ lidtê para ap€ãêntaçào dê propostâ c do€um€ntação o

dta03/Ml?fl?F.

togo, é poocÍvel €onstatar que fol reopeltado o prevloto no aftgo 75, l3*r, da Nova
Lef pels eegunde o dloposldve legal as eonBataqôee dlretao pelo vdo! 6€reê prcfecncldarente
preredides de dtvulgaçào de aviso em ítio

Rud Álex.ndrá lTotáclo, ó4. c§chorlrlnhó/PB I tcl,i (8f) 3742. t199 | E'mÀÍ1, cmvçi!horklnhâ..pÊ@hormrll,çon I CtlFlr r 1.4r0.S23/0001- t8
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eletrônico oficial, pelo prazo mÍnimo de 3 (tÍêe) dias úteie, com a eepecificaçâo do objeto

pretendido e eom a manifestaçâo de interease da Adminisraçâo obEr propoates de cventuai§
Ínteresâadoâ, devendo ger gelecionada a ptopoctà rnãis vàntàjosà,

Por scu tumo, no quc tânge aoe lntereasadoo cadastradoa no refurido ccÍtame,
verifica-se que apenas urna empresa manifestou interesse, encaminhando proposta. Referida

conclusão advém da anátiee do Processo, no qual consta as ínformaçÕes apenas da empresa A,
DA SR VA PQNTES LEMG, CNPI N" 42.43/..U2/ WL-33

Nesce vlée, conciderando que ê únlca emprcoa intereacada eumprlu eom oE

requbitoa diopostos no Aviso de Dspensa e foi coneiderada habiliAda razào pela qual nâo se

visualiza óbice pâÍa o prosoeguimento com a contratasâo em cúso,

CONCLUSÃO

Antê o €xpscto, estando eonfiguÍada a regularidade do prtxedimonto adotado, eom

estelo na leglslaçâo vtgente, OPINO PÊLA APnOVAçÀO DA FA§E INTERNA E EXTERNA

DO CERTAME, pelos mofivos invocadoe ao longo deste pronunciâmento,

É, S,M,J,, o Parecer, que submeto à análíse superior,

04 de ab,ril de 2025,

/J/á'
LEAL VALENÇ A O AB / PE 40.769VINICIUS
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